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ESTADO DO RIO DE JAI{EIRO

CÂuARA MuurcrpeL m Mpurss

GAB]NEIE DA PRIS IDÊNC IÁ

PORTARIA NA 76, DE 02 DE JULHO DE 2024.

DispÕe sobre a concessão de férias ao
servidor José Fernandes Domis, da
Câmara Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO dE

suas atribuiçÕes legais e regimentais,

Cor-rsiderando as,iisposições contidas nos art. 126 a i35 da Lei
Municipal ne 1.469/2011, bem assim o Inciso XVII, do art. 7a da ConstituiÇão
Federal de 1988;

Considerando o requerimento protocolizado sobre nq 0625, de 04
de junho de 2024 e as manifestações coladas e o reconhecimento do direito
ao gozo de férias.

RESOLVE:

Art. 1e - Conceder ao servidor eÍetivo José Fernandes Domis,
(matr. na 108), do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara I\'lunicipal de
lVlendes;R.1, a fruiÇão de 20 (vinte) dias de ferias, no perÍodo compreendido
entre 12 a 31 de julho de 2024, ref.erente ao período aquisitivo ll/12/2022 à
1^110lO^OaLWI L z.l t-v.Jo.

Art. 2a - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

todavia, surtirá seus legais efeitos em 12 de julho de 2024.
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